
PREFEITURA 

BARRA DO CARÇAS 
OABINETE DO PODER EXECUTIVO ADM. 2025/2028 

OFf CIO Nº 286 /GPEM/2025 Barra do Garças/MT, 13 de maio de 2.025. 

À Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
NESTA. 

Assunto: Envio de documentos 

Senhor Presidente, 

De ordem do Prefeito Municipal, Dr. Adilson 
cumprimentando-o cordialmente, vimos através do 
Vossa Excelência a seguinte documentação: 

ITEM DESCRIÇAO DO D 
01 LEI COMPLEMENTAR Nº 405 DE 09 DE M 

02 LEI COMPLEMENTAR Nº 406 DE 09 DE M 

03 LEI Nº 4.967 DE 09 DE MAIO DE 2025 

04 LEI Nº 4.968 DE 09 DE MAIO DE 2025 

05 LEI Nº 4.969 DE 09 DE MAIO DE 2025 

06 LEI Nº 4.970 DE 09 DE MAIO DE 2025 
07 LEI Nº 4.971 DE 09 DE MAIO DE 2025 

08 LEI Nº 4.972 DE 09 DE MAIO DE 2025 

09 LEI Nº 4.973 DE 09 DE MAIO DE 2025 

Sendo o que tínhamos para o mo 
renovando votos de distinta consideração e apreço. 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

Atenciosamente, 

(66) 3402-2000 gabinete 
@barradogarcas.mt.gov.br 
gabprefbg@hotmail.com 

e Macedqí 

Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Oarças/MT 




